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Ofício no 02312023

Excelentíssimo Senhor
Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente da Câmara de Vereadores de Pitanga - PR

Em atendimento ao art. 49 da Lei Complementar n.o 101/00, encaminha-
mos os documentos abaixo, em arquivos PDF gravados em CD-ROM, para a Câmara
Municipal:

Demonstrativo analítico, emitido pela tesouraria, dos saldos financeiros em caixa e
bancos em 3111212022, inclusive das aplicaçôes financeiras conforme totalização
constante do Balanço Patrimonial.
Demonstrativo das conciliaçÕes bancárias das contas em que o saldo contábil é

divergente do saldo registrado na tesouraria.
Todos os Anexos de Balanço previstos no art. í0'l da Lei 4.320/64, estruturado con-
forme as DemonstraçÕes Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabeleci-
das no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T
16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), emitidos pelo sistema de

contabilidade, em conjunto com os Anexos correspondentes emitidos pelo sistema
SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada
sistema.
Os Relatórios de Gestão Fiscal publicados durante o exercício de 2022, em conjunto
com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas,
identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
Os Relatórios Resumidos da Execuçáo Orçamentária publicados durante o exercício
de 2022, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM
do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.

Cópia integral do processo de prestação de contas enviado ao Tribunal relativo ao

exercício financeiro objeto deste relatório

Atenciosamente,

*k,a
lsama r allegari Barbosa
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Secretá a nicipal da Fazenda
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PITANGA

Pitanga, 28 de março de 2023.
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GAMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Vas€onde de Guarapuava, 311
CentÍo Admlnistrativo 28 dê Jônêlro
www.camarapitanga,.pr.gov.br,

Fone/Fax (42) 3646-3/+43 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pltangr - Paraná

camara@camarirpltanga.pr gov.br

DESPACHO

Mediante o ofício ne 2312023 (fl. 02), por exigência do artigo 49 da Lei

Complementar ne 101/2000 e do artigo 62, inciso XVl, da Lei Orgânica do Município de

Pitanga, o Chefe do Poder Executivo encaminhou a esta Casa de Leis suas contas

referentes aos ex'ercício de 2022. !

Conforme dispõe o art. 52 da Lei Orgânica do Município de Pitanga e o art. 231

do Regimento lnterno, sem prejuízo da análise pelo Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, as contas devem ficar à disposi$o dos munícipes durante sessenta dias para

exame e eventuais questionamentos,

Trata-se de medida necessária ao exercício do controle externo dos atos do

Poder Executivo.

Ante o exposto, a fim de viabilizar a divuÍgação das contas, determino a

expedição de aviso no mural da entrada principal da Câmara Municipal e no sítio deste

órgão, noticiando a recepção das contas do Poder Executivo e sua disponibilização

para exame e eventual impugnação de qualquer interessado.

Providencie o Departamento de Administração o que for necessário para os fins

do artigo 231 do Regimento lnterno.

Dê-se ciência deste despacho aos membros da Comissãô de Finanças e

Orçamento. I

Pitanga, 4 de ril de 2023

Val Rodrigues de Lima

Presidente

arr rT!
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Fone/fax (42) 396-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-OO0 - Pitanga - Paraná

camara@camarapitan9a.prgov.br

Pitanga, 4de ril de 2023.

odrigues de lima

GAMARA DE VEREADORES DE PITANG
Rua visconde de Guarôpuava, 311
Centro Admlnist-ativo 28 dê lanel.o
www.camarapitanga.pr 9ov. br \âr^"-i

Valdomi

Presidente

..íIIÀ
í-

AVISO

No dia 29 de março de 2023, mediante o ofício ne 2312023, por exigência do

artigo 49 da Lei Complementar ne 101/2000 e do artigo 62, inciso XVl, da Lei Orgânica

do Município de Pitanga, o Chefe do Poder Executivo encaminhou a esta Casa de Leis

suas contas referentes ao exercício de 2022.

Conforme dispôe o art.52 da Lei Orgânica do Município de Pitanga e o art. 231

do Regimento lnterno, sem prejuízo da análise pelo Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, as eontas devem ficarão à disposição dos munícipes durante sessenta dias

para exame e eventuais questionarnentos.

O contribuinte poderá questionar a legitimidade das contas mediante

requerimento escrito e por ele assinado, perante a Câmara Municipal, a partir do dia

05 de abril de 2023.

Havendo impugnação, a Câmara apreciará previamente o cabimento do

requerido, em sessão plenária ordinária, dentro de, no máximo, trinta dias, contados

do recebimento.

Acolhido o requerimento, a Câmara remeterá o expediente ao Tribunal de

Contas e ao Prefeito para pronunciamento.

O requerimento, a resposta do Prefeito e a manifestação do Tribunal de Contas

a respeito do questionamento havido serão apreciados, em definitivo, por ocasião do

julSamento das contas.

Qualquer informação acerca do procedimento poderão seÍ obtidas no

Departamento de Administração no horário de expediente (das 8h30 às 11h30 e das

13h30 às 17h00), ou telefone (42l, 36/,6-3443, ou pelo e-mail da Câmara:

camara@pitanga.pr.leg.br 
I
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuâva, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
www.pitan ga.pr.leg.br

FonelFax (42) 3646-3443 - Cx. Postat 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@pitanga.pr.leg .b

CERTIDÃO

Certifico que encerrou-se o prazo de Ç0 dias e não houve nenhum questionamento

protocolado na secretaria 'da Casa.
I

Pitanga, 06 de junho de 2023.
\

Regiane Bobato

Agente Administrativo
iL

Aguarde-se a emissão de parecer prévio do Tribunal de Contas do Paraná.

Pitanga, 06 de jünho de 2023.

Vald ro Rod rigues de Lima

Presidente

?t-
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ffi TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
GABINETE OA PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1" e 20. da Constituição
do Estado do Paraná ', comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICíP|O DE
PITANGA, exercício financeiro de 2022, conforme dados abaixo:

1. Processo n.o 211563/23 - Prestaçâo de Contas do PreÍeito Municipal
2. Parecer Previo n.o 191/24 - Segunda Câmara
3. DisponibilizaFo no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.o 3200, de 0210512024
4. Data do trânsito em julgado - 27105/2024

Com a adoção do processo eletrônico por Éste Tribunal, nos termos
da Lei Complementar Estadual n.o 12612009 e do Regimento lnterno, o processo
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste
of ício, no seguinte caminho:

Acesse o site do Tribunal e pr.qov.br
ClicaÍ na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda
Selecionar a opçâo Cópia de Autos Digitais
lndicar o número do processo 211563/23
lndicâr o número do Cadastro CPF/CNPJ
Clicar em Exibir cópia

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte
caminho:

www.tce.or,oov,br
Clicar no ícone e4ontas PR
Clicar em Petiçâo lntermediária
lndicar o número do processo 21 1563/23
Clicar em Manifestação de terceiros
Clicar em CarÍegar novo Documento
Clicar em Finalizar Petiçâo

Atenciosamente,

Ofício n.o 683/24-0PD-GP

ReÍ.: Parecer Prévio

Curitiba, í0 de julho de 2024.
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FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente

ExcelentÍssimo Senhor
VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de PITANGA

' "Att, 18. A fiscatizaçào do Município será exercicla pelo Podet Legislahvo Monicipat nediante co t@le exleÍno. e pelos
sislemas cle conlrole interno do Podet Executivc Municeal, na rcrma cla lei.
§ 1'. O contíole êxtemo da Câmara Mfiicipal setá exercrcto com o auxítio do ftibunal de Crntas do Estádo. competindothe. no
que couber, o disposto no aft. 75 desta Consftutçáo.
§ 2o, O pa@cer píévio. efiitido pelo ótgão compelente, sobrc as contas quc o Prefeito dete ânualmente píestaí só deúaíá ale
píevaleceÍ por clec,Álào de dois teryos da Càfiara Municipal_"
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1. Introdução

O Tribunal de Contas do Estado do Parariá (TCE-PR) submete à Câmara Municipal de PITANGA o
resultado da apreciação das contas do ano de 2022 do(s) Prefeito(s) do Município de PITAN(iA
relacionado(s) no Quadro I :

QUADRO I - Prefeiio(s) no rno de 2022

FONTE: TCE-PRI

l.l. Conteúdo do Parecer

Além desta ii'rtrodução, este Parecer Prévio apresenta o seguinte conteúdo: '

Exibe informaçôes r€lativas aos principais indicadores demográficos, econômicos, sociais e de serviços públicos do
Município, com a finalidade de contextualiá-lo frente ao resultado deste Parecer.

! A*f+ao da Âü:ação Governamental r

Reproduz o resultado da avaliação da atuaçâo govemamental nas fueas da Educaçào, Saúde, Assistência Social,
Adminisúação Financeira, Transpaéncia e Relacionamento com o Cidâdão e Previdência Social.

f A"ati"" du Execução Orçamentária e Financeira

Comportâ a âúlise sobre os aspectos oÍçamentáios e financeiros do MunicÍpio. de acordo com o escopo estabetecido
no Anexo da lnstrução Normativa n.o 17212022.

Expõe a proposa de voto elaborada pelo Conselheiro Íelator do processo acerca do merito das contas apreciadas.

Compreende a decisão colegiada e os respectivos encaminhamentos deliberados, com fundamenlo no conteúdo do item
3

'1.2. Trâmite do Processo

Em observância ao disposto no artigo n.' l8 da Instrução Normativa n.o 17212022, de I I de julho de
2022, a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) procedeu ao exame deste processo por meio

I Os dados constantes neste Parecer Pévio que trazem como fonte o TCE-PR foram obtiilos junto aos sistemas desta
Corte, cujo preenchimento das informações é obrigaçâo do jurisdicionado, em âtendimento às normstivas desta Casâ,
sendo, ponanto, de responsabilidade exclusira da entidade d€clarante.

PCA 2022 | úunicipio de PITANGA I Introdução
' oocuMENÍo E asstNATuRÂ(s) olcÍTAls

AUTENTICTOAOE € ORIGINAL OTSPONIVETS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANÍÊ rDENÍTFTCADOR ZLyU.ytrA.EBFC.FVr,!2

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA
I

0U0v2t 3I/t2124

I):rlí Íim

O Município de PITAN(;A - Dados e lndicadorcs

ll'(frito l) tà inici(,

Fu ndamentaçiro

{ Voto

l)eliberaçiro
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da Instrução - 4l3ll23 - CGM (peça 9), cujo conteúdo englobou a descrição da conjuntura social,
econômica e política do município, a avaliação da atuação govemaÍnental e a análise da execução
orçamentária e financeira dos recursos municipais.

A CGM se pronunciou conclusivamente, posicionando-se pela emissão de parecer pévio pela
regularidade das contas.

Intimado, na pessoa do prefeito Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, para se manifestar
sobre os resultados da avaliação da atuação govemamental indicados na instrução, o Município não
apresentou resposta (conforme peças l0 a l3).

Por força dos aúigos 68 e 353, caput, do Regimento lntemo, o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, mediante o Parecer - 39124 - 2PC (peça l4), manifestou-se nos autos,
assentido quanto análise da unidade técnica a respeito da regularidade da execução orçamentária e

financeira" propondo a aposição de ressalvas às contas em razâo de pontuações baixas apresentadas

na avaliação . da atuação govemamental e sugerindo recomendações ao Município e à Câmara
Municipal sobre o exercício de suas respectivas funções.

Encerrada a fase instrutória e tendo havido manifestação ministerial, os autos vieram a este'Gabinete
para apreciação.

PCA 2022 | Município de PITAI\GA I Introdução
DOCUMENÍO E ASSnIATURA(S) OTGiTAiS

aurENncroÂoE E oRrcrNAL DrspoNivÉrs No ENDÉREço www.ÍcE.pR.Gov.BR, i,tEDtaNÍE roENTrFrcADoR zLyu.yna.EBFc.FvM2
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2. O Município-Dadqs e Indicadores

Com uma população estiràada de 29.6Eó habitantes2 i65' mais populoso do Paraná), o Município de

PITANGA estrâ situado na Região Geográfica Imediata de Pitanga, dispõe de uma área territorial
de 1664,772 km' e {igura como o 283' com maior densidade demognífica no Estado (17,83
habitantes por km')3.

2.1. Produto Interno Bruto
Em 2020, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita do Município de PITANCA alcançou R$
36.446,11, o que o colocou como o l8lo maior entre os municipios paranaenses. Na Tabela I é
possivel observar a contribuição de cada atividade econômica no PIB Municipal (Vator Adicionado
Bruto - VAB):

TABELA I - Prduto Interoo Brüto c Valbr Adicionsdo Bruao por Atividade EcoDômic8 - 2020

PIB peÍ capirr (R§ t,m) 38.885.06

PÍodulo Int6no Bmto (PlB) a prDços correntes (R§ 1.000) r.222.883.69

PIB - Vsloí Adiciooado 8ruto (VAB) a pÍEços bólicos GS f .OOoi 1.0ó8595,12

PIB - vAB a PÍ€ços Básicos oa AgÍopccutuia (Rg I .000) 14t.5tt,62

PtB - VAB ô PÍeços Aásicos m Indúília (R$ l.0m) 278.557,42

PIB - VAB r PÍEços B&icls no CaméÍcio € S€Íviços (R§ 1.000) 505.997.63

PÍB - VÂB a Píeço6 Báeicos DÂ A&nini.Asçâo Fública (R§ 1.000) l42.4stJs

FONTET IBGE

2.2. Administraião Municipal
O Município de PITANGA atualmente é govemado pelo senhor MAICOL GEISON CALLEGARI
RODRIGUES BARBOSA, que êxercê o presente mandato desde 0l/01/21.

'?lecelzozt;.
' I PARDES(2021).

PCA2O22|Município de PITANGA I Dados e Indicadores
oOCUIIENTO E ASSINAÍURÂ(S) olclTAlS

AUTENTtcIDADE E oRtGtNAL otspoNivErs No ENDEREÇo www.TcE.pR.cov.BR, MEotANÍÊ lDENTtFtcAooR zlyu.yhA.ÉBFc.FvM2

36.446,1 I 29.43239

'L093.164,58 322]J14.26

I O18.65ó.óó 300.0E3.07

355.190,50 I18.258,4ó

95_397J4 24.768_88

427.1%,74 103.2,r0,50

140.882-08 53.E1523

-1

l'rll(lutl, I U unicíl)ir) llódia Regirlo M(rtin Estado

Plbngs
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QUADRO 2 - Preíeitos MuDicipais Recentes

FONTE: TCE-PRl

O Qr.radro 3 resume a situação da apreciação e do julgamento das contas dos prefeitos do Município
de PITANGA nos ultimos 5 anos:

QUADRO f, - Situaslo dls Cont s de Coveroo

FONTE: TCE-PRl

Â Tabela 2 ilustra os resultados obtidos pelo Município no Índice da Transparência Pública (ITP)a e
no Índice Ipardes de Desempeúo Municipal (IPDM)S:

TABELÂ 2 - lndicrdores ITP e IPDM

Indice de TranspaÉncia d8 Administração Pública (lTP) 46.

a htçs//**wl.t"c.pr.gov,br/coúteudútp-indice-de-tEnsporcncia-da-administracao-publi(x.l3ll!!.4lar"g,f2s}
5 https//www.ipardes.pr.gov.br/Pagina/lndice-Ipardes{e-Desempeúo-Municipal

MÂICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA ot iottzt' 3Vl2n4

MÂICOL CEISON CALLEGARI ROPRICUES BARBOSA ot/ol/l1 3t/t2/20

ALTAIR JOSE ZAMPIER. 0l /0 t /09 3!12/l6

l'reÍcit(,

2023 2t t47E/24
MÀICOL GEISON
CAT-LEGARI RODRIGUES
BARSOSA

Nào

2022 ?1t563t23
MAICOL GEISON
CALLEGARI RODRIGUES
BÀRBOSA

Nào

2021 211950/22
MAICOL GEISON
C{LEGARI RODRIGIJES
BARBOSÁ

Par€cer pÍévio p€lâ rcgularidade Regular 08to5t23

2020 tl6Attnt
MAICOL GEISON
CALLEGÂRI RODRIGUES
BARBOSA

PareceÍ prévio pela regularidade Sin R€8ulaÍ 2tit0/22

2019 2t9245D0
MAICOL CEISON
CALLEGARJ RODRIGTJES
BARBOSA

Parec!Í prévio Éa regutaridsde Sim ReSular 28tMt2t

llnr ixdr) \t:rtu\
(-ii râÍn ('inlàÍr

Datà

iülE m€ntol'relrilr,

2022 97,81

l) ta iri(io I l)dlll Íim

Ínrlicc f {no Vakrr Posiçâo
EstâdôII
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2020 0.75

2020 0,90

2020 0.91

2020 0.44

8

lndice Ipardes de Desemp€nho Mrmiçipal (IPDM) l3l"

índice lperdes de Desempeoho Municipsl (IPDM) - Educâçâo l6 t"

ínaice Ipordes de Desempeúo Municipal (lPDtO - Saude I "

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) - Rendq emprcgo e pÍsdução 163"

FONTE: TCE-PRle Ípardes

2.3. Finanças

Neste tópico são apresentadas informações sobre planejamento e execução orçamentária e financeira
dos recursos municipais.

Planejamento Governamental

QUADRO 4 - Instrumentos de Pl.Dejrmcnao Orç.mertário

fONTE: TCE-Pnl.

Notr: Oc litrk! rdttivo! !o Phrc Plorhoml, à lri dc Dirctrlz€ OrsrDc!úrlt! c à L.i Orçrme!úris 
^!Erl 

forrD
crcrEirhrdo0 pclo m{trlcíÍrie !o lEbiao do prccc!§o dG colctt dc hÍorDrç6cr !s forf,. do.rtigo 5', itrcilo ll, dr ttsúüçlo
Normrtivo D-Ô 1722022, dc modo quc r vcrrqldrde e a iategrldedc drs i!íormaçõea slo dc rkponsebiltdedc ercl[livr do erae
Dutrhlpcl.

TABELA 3 - Vtulo Gcr.l d, Prcvbao c ds Er€cuçIo dr Rc.eitr c dr D6pcsr Orçamctrt Jb -2A2

Receita 156.462.325 70

170.496.244 3

Composição da Receita Municipal Corrente

No ano de 2022, o Municipio de PITANGA arrecadou uma receita orgamen!ária corrente de R$
136.816.289,80, sendo RS 107.884.327,72 (78,857o) provenientes de frintes externas.

O Gúfico I ilusta a proporção da receita tributrária mtmicipal e das transferências correntes
recebidas frente ao total de receitas correntes do Município noano de 2022:

GRTIFICO I - Propgrção ds receita tributáriâ municipâl e des tr.DsÍerêocias correntes recebidas fredte ao total de re.eitas
correntes do Município - 2022

PCA20221Município de PITANGA I Dados e lndicadores
. oocuMENTo E ASSTNATURÂ(S) DIG|TA|S

AUTENÍICIDADE E ORIGINAL OISPONiVEIS l.lO EUOCACçO VTiWW,TCE.PR.GoV.BR, MEDIANTE IDENÍIFIcADoR zLYu.YIlA.EBFc.FvM2

Plano Plurianual (PPA) Lei 2.473/2023 http:// I 77.36. I 85. I 9:85 85/portalFanspaEnc ialorcâmento/?
entidadF I

tri de Diretrizq Orçamentárias (LDO) Lei 2.47 4/2023
htF://177.36. 185. l9i8 585/poÍralrsnspaEncia/orcameúon
entidade-l

Lei OÍçamentáÍia Anual (LoA) Lei 2.489n023
http// I 77.3ó. I 85. | 9: 8s85/portahaDspüÊncia/orçamcnton
entidadFl

lnrl ru nrcnti) \ormatir l

I t0.493.000,00 200.322.899,72
t06.91 L000,00 ?29.482.72s,68

l'r'cr iriio atrralizarle l.rcctrciiol'rcr isâo inici:rl
RS)

)esoesa íR$)
FONTE: TCE-PRl

NOTA: Forsm considerâdas as rereitas arrecadadls e as despesls cmpenhrdas,

l-ink
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15161
L6%

I Rêceita Íributáíia

r ÍÍansferênciâs Correntes

79%

As tabelas 4 e 5 permitem observar os principais componentes da receita tibutária e rteq

Eansfer€ncias correntes mrmicipais, rcspectivaÍnente, no ano de 2022:

TABELA 4 - Composiçao da Receits Tribütárir Líquids - 2022

Imposto de Renda Retido na Foote (IRRF) 24,53

Imposto sobÍe a Propriedade Predial e Territorial Uóana (IPTI.I) 3 t,89
Imposlo sobre Trsnsmissão de Bens Imóveis (lTBl) 17,64

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (tSS) 25,93
Total 100,00
FONTE: TCE-PRl

TABELA 5 - Composiçlo da Receit! de Trrnsferêmias Corrcntes LÍquid. _ 2022

Cota-Paíe FPM 34,52

SUS 4,66

Transferênc ias FNDE 1,79

do ICMS

do IPVA 5,8r

TrânsfeÉncias Estaduais Saúde l,l3
Transferências do Fundeb t6,8t

Outras Transferênc ias 8,26

Total 100.00
FONTE: TCE-PRl

Visão Geral das Dospesas por Funçâo e Grupo de Natureza da Despesa

PC A 20221Município de PITANGA I Dados e lndicadores
' oocuirENTo Ê asstNATURA(S) DIG|TAIS

aurENTlcloaDE E oRIGINAL DlsPoNivEls No ENDEREÇo www.TcE.pR.Gov.BR, MEDIaNÍE tDENTtFtcaDoR zLyu.ylla.EBFc.FVi,t2

irt

4.696.982,80

6.1o7 .061,12

3.378.t20,42

4.965.57827

19.t47.742,6t

vdlor ( lls)

43.008.467,40

s.808.883,31

2.233.077,36

33.673.47 t,20

7 .233 .7 t8,03

1.404..256,14

20.940.950,41

10.291.001,45

124.593.825.32

I Outras 8€ceitas Corentes

FONTE: TCE-PRl

27,03

l)escriqlo

\'ri,r ( llS)l)cscriçâo
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A Tabela 6 ilusta, de forma resumida, o valor gasto no ano de 2022 plo Municipio de PITANGA
nas funções de administração, educação, saúde, assistência social e demais funções, detalhando os

montantes por grupo de natuezâ da despesâ:

TABELA 6 - DÉpesr! Mutriclpris por FunçIo e C.upo de Natürea q. Dospes. - 2022

Adminisr4à6 ?.66

Educação 28.13

Saúde 22,16

Assistêíciâ Social 4.09

Dernais Funçô€s 31,37

foial 100.00

FONTE: TCE-PRl

Sobre as Demonstraçôes Contábeis

Para consultar as demonstrações conúbeis do Município de PITANGA
(balanÇos orçamentiírio, frnanceiro e patrimonial e a demonstração das

variações patrimoniais) escaneie o QR code ao lado ou acesse o liú
abaixo:

hllns //serv ov.trr/TCEPRrMuni ôinallSIMÂM/Pa RetÍS Íce nÍ í,

Rl-.aspx?relTioo=2

0,00 I1.807.149,757 .52t .795,69 202.110,56 4.083243.50

22.241.444.62 0,00 44.293340.022t.222.9 .tt 828.908.52

34.r72.3tr,693.450.641 .95 16.164 223,tt 0.0014.557.508.61

0,00 . $07s4.523.64ó.949.1ó 4t5.797,62 2.t74.tt5,74

15.585.t63,26 6.3».650,26 57.615.310,999.635.143,86 2s.995353,61

154.195.744,9730.962.81E26 60.248.t9223 6399.6sO26s6.5t4.3t'422

I orrl r RSrItrr.\linrenlos I R\l

E
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2.4. Educação Básica

De acordo com o Censo da Educação de 2022, a Rede Municipal de Ensino de PITANGA dispõe
atualmente de 22 unidade(s) educacional(is) que ofertam educação infantil eiou anos iniciais do
ensino fu ndamental, totalizando 3.1 49 matrículas:

TABELA 7 - Unidades Educacionais e MatÍículss da Rede Municipal de Ensino - 2022

Unidades l6
Matrículas t.972

FONTE; lNEP - CEN§O DA EDUCAÇ o

de ensino:

GRÁFICO 2 - Evoluçío Do Número de Matrícul.s dr Rede Muíicipll por Etâpr d8 Ensitro - 2017 a 2021

).o7 4
1.926 . l.363 1.841

-+-----a,--_,..--

742

I018

+Creche

598 610

2019 2020 2021

--Pré-€scola <--EF ânos inlcieis

1.961

803

FONTE: INEP

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb)6 p.ra os anos iniciais do ensino
fimdamental da Rede Municipal de Ensino de PITANGA no ano de 2021 foi de 6,10, enquanto a
meta projetada era 6,10. O resultado foi composto por indicador de aprendizado de 6,1í e de fluxo
de 1,008. O &fico 3 demonstra a evotução do Ideb ao longo dos ultimos anos:

6 O ldeb i úlculado como a média dos resultados padronizados dô Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) de
ponugrÉs e matemárica (indicador de apÍendizÀdo) multiplicsdos p€lâ taxa de apÍovação do Censo Escotar (fudicâdor de
fluxo).
7 Nota Media Padronizada.
t Os rtflexos da Pandemia dc Covid-19 m educação básica nacidnal inÍluenciararn, de forma erÍpica, no inücador de
Íluxo que compõe o ldeb, considerando a implementggão, por parte dss redes de ensino, de estratégias que üsaram ao
enfr€ntamento dÂs dificuldades vefificadas nas escolas, tal como a adoção de vÍla continuum cuÍriculsÍ paÍa os anos de
2020 e 2Al. Para mais detalhes, acesse I Nota Informativa do ldeb 2021].
hü d hr/. ucacátr) il\ ô(]rta ti eb/ lanilhas ara download/202 I /nota informativa ideb 2021.b al (t n

t6

442 '735

( rcche Ill'.tnos lniciais

pdI
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I

O Gnífrco 2 demonstra a evolução do número de matrículas nos estabelecimentos da rede municipal

565

632

2017

t.972

. ,735427
675

442

2022

I I'ri'cscolaI nitlatles./llatricul:rr
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GR^FICO J - Evolução do ldeb dos -{nos Iniciais do Ensino Fuldamental da Redc Mullcipsl - 20O? { 2021

2007 2009

2É,2 212,t

185,7 19L,4

2011 2013 2015 2017

f lded Alcançado --+- ldeb Meta

5.9

2019 2021

2019

FONTE: INEP - SAEB

Os resultados obtidos na prova do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) 2021 pelos

alunos dos anos iniciais do ensino frindamental da Rede Municipal.de Ensino de PITANGA foram,
em Língua Portuguesa e Matemátic4 de 211,U e 221,37 respectivamente. Por meio do Gnífico 4 é
possível observar o desempeúo da Rede nas avalia@s do Saeb nas últimas aplicações:

CRÁFICO 4 - Evolução da Nots Sr€b erD Lrngu. PortuSüesâ e Mrtemática (M&i. dc Proliciêncir) d. Rede Munlcipal - 2007

196,4

t75,0

2007 2009

2t3,1 220'6 279,3 226,8 227,4

207,7 212,0 275'4 214'8 217 
'8

2011 2013

--Ungua PoÊuguesâ

2015 20t7

-- 
Matêtnátke

2027

r 2021

FONTE: INEP - SAEB

No ano de- 2021, a Rede Municipal de Ensino de PITANGA alcançou uma Ta,',a de Aprovaçãoe dos
alunos dos anos iniciais do ensino fundamental de 99,fio/o, enquânto a TaxB de Distoção Idade-
Sériero do mesmo grupo de alunos foi de 4,107o.

q 
Percentual de alunos aprovados.

'o Porcentagem dos atunos matriculados que têm idade pelo menos 2 anos maior do que a idade esperada para aquela
serie.
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GRÁFICO 5 - Evoluçtro da Tsrr de Aprovaçtro e da T.rr de Dlstorçlo ld8de-Série d. Rede Mlllicipd de E 7 a 2021

96j0% 96,5úo
99,6M 99.60%

94.40%

4,OO% 3.50% 4,40% 5,40%

2019 2020

! Taxa de Distorção ldade-S€rie

2027
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4,70%
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lTaxa de Aprovação
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2.5. Atenção Básica em Saúde

O Município de PITANGA conta com 17 unidade(s) de saúde da Atenção Brísica. De acordo com
informações do Ministério da Saúde, 97J3oá da população municipal é coberta por pelo menos uma
equipe de Atençâo Básica em Saúde.

TABELA 8 - Trrrs de Nrlrlídâde e Moíâlidede - 2021

T&\a Bruta de Nalâlidade (mil habitanles) 12,59

Taxa de Moíalidade CeÍal (mil habitantes) 10,75

Taxa de Mortalidade Iníanril (mil nascidos vivos) t5,45

Tar(a de Mortalidade em M€noÍes de 5 a[os (mil oascidos vivos) t7,0't

Taxa de Mortalidade Matema (100 mil nascidos üvos) 5t 1,26

FONTE: IBCE/SESA

A tâbela 9 reproduz os indicadores do Programa Previne Brasilll do Município de PITANGA para o
quadrimestre 3/2022:

TÂBELA 9 - I.rdicsdores do Previne Brâsil - quldrimestre 3n022

PÍoporção de gestaíes com pelo menos 6 (seis) consultas prênafâl rEâliz8d8s

Proporçâo de gestafies com realizâção de exames para sífilis e HIV 68,ó7

PÍoporçào de gestaltes com atendimento odontológico realizado 60,80

Proporçâo de mulheÍes com coleta de citopatológico na APS

PÍopoÍsâo de criasças de I (um) ano de idade vacinadas na APS 79,44

Pmporção de péssoas com hipertensâo, com consulta e pressâo arteÍial aferida no
semesfte 36,45

PÍopoÍçào de p€ssoas com diabetes, corn coDsulta e h€moglobina glicada soliciMa no
s€mestre 29,99

FONTE: PREVINE BRASIL

(l) Setrdo r l'(páúcira) até s l2'(décima s€gulds) somrn. de gestiçIo.
(2) Contrs DifteÍir, Tétlno, Coqueluchê, Hepatiae B, inÍecções crussdss por Haen ophitus lnÍlaenue tipo b e Potlomielite
irativadr.

rr Indicadores de desempeúo utilizados para definição dos valores a sercm pagos aos Municípios quanto âo componente
"pagamento por desempenho", no âmbito do Programa Previne Brasil. Para saber mais, acesse:

lgqslodl'roanc iamento

PC"A2022| Município de PITANGA I Dados e lndicadores
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httos://aos.saude,sov.br

t6,30 15,19

r0.00 r0,t9

t 4,46 2l,30

t6,51 20,85

Sern Dados 662,25

l ir\ n llunicipio Regiáo Estrdo

61,00 58,86

80.00 16.11

5?,00

I r,00 29,29

83,00 84,14

30,00 32,29

27,00 21,71

ln(li.:rdí,r l'\tl(loiuúnicipio Rqiào

54,00
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2.6. Assistência Social

O Município de PITANGA dispõe atualmente de I Centro(s) de Referência de Assistência Social
(CRÂS)r2 localizado(s) em seu território.

Da população estimada de 29.686 habitantes, o Municipio de PITANCA possuia" em setembro de

2022, urr. total de 8.208 pessoas em famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. O número de

famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Govemo Federal (CadÚnico) era de

7.160.

GRÁFICO 6 - Eyohçao do Número de FtDllirs ltrscÍitr! !p CrdÚrtco . dÊ Pe.sors cm FanniJ B€rc6ciárlrs do Progrrmr
Auxflio BrrsiyBolsr Frmílil - 2018 a 2022

it137

6540

8208

6978

5312

@13
6975

5

2018 2022

FONTf,: PROGRAMA AUXiLIO BRASIL/BOLSA FÀMiLIA

'2 O Cenro de RefeÉncia de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da Assistência Social. É um tocal público,

locslizado priorit8riam€nte em áreas de maior rulnerabilidade social, onde sâo oferecidos os serviços de Assiíência
Social, com o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com a comunidade.

PCA 20z21Municíplo de PITANGA I Dados e lndicadores
DOCUMENÍO E ASSINATURÁ(S) OIGIÍAIS
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2079 2020 2027

+Familias inscÍitas no CadUnico

.+Pessoas ern familias benêÍiciá.ias do Auxílio Brasil/8olsa FâÍ!íliâ

FLSJ.1-
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3. Fundamentação

3.1. Avaliação da Atuação Governamental

De acordo com o aÍigo 217-A do Regimento lnterno, o parecer prévio devení conter a avaliação
objetiva e sistemática de políticas públicas nos termos do escopo previsto na instrução normativa
vigente. Por sua vez, o § l' do artigo 7o da Instruçâo Normativa n.' 172/2022 estabeleceu que as

iireas abarcadas na avaliaçãó seriam dêfinidas por meio de nota técnica.

Para o ano de 2022, as áreas contempladas nesta avaliação foram educação, saúde, assistência social,
administração financeira, transparência e relacionamento com o cidadão e previdência social,
conformedefrniçãotrazidapelaNotaTecnican.'17/2022,de20dejulhode2022.

Os resultados obtidos pelo município em cada umâ rl4s á.reas da avaliação da atuação govemamental
serão apresentados a partir da próxima página de form a agregad4 a nivel de questão.

Objetivos das Áreas Avaliadas

g

ffr

Educação

Avaliar as açôes do governo que visem à
melhoria da qualidaile do ensino e à ampliação
do acesso e da permanência escolar na
educação infairtil e nos anos iniciais do ensino
fundamenfal ofertados na Rede Municipal de
Ensino.

Saúde

Avaliar as ações do govemo que visem à
melhoria da qualidade dos serviços da Atençâo
Bás.ica em Saúde, de acordo com as

necessidades e deinandas da população de cada

teÍritório.

Avaliar as ações do govemo que visem à
identificação e à prevenÉo de situaçiÉs de
rulnerabilidade e risco social por meio da
oferta de serviços de Proteção Social Básica.

Administração Financeira

Avaliar as açôes do govemo que contribuam
para uma condiçâo financeira sustentável a fim
de garantir a continuidade da presação

adequada de serviços públicos.

Transparência,e Relacionamento
com ó Cidadão

Avaliar as ações do govemo que busquem
garantir a trânspaÍência e o relacionamento com
b cidadão a fim de fomentar o controle social.

Previdência Social

Avaliar âs asôes do govemo que contribuam
para a solvência financeira e ahrarial do Regime
Póprio de Previdência Social.

q

a

fi

P&a coo$lltrÍ oB rcsuhados ô avalia,fo, écúcic o código ao lsdo ou acêsq
\Yi00OTl$

mYllilvidC16LnY3MGhYWY2LWRhNlcYrNDViZS liN2vkL.l lm(XiM\yjt0ymZkZitstmMioiRg

PCA 2022 | Município de PITANGA lAvaliação da Arusçso Governamental.
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3.1.1. Educação

O Município de PITANGA alcançou a pontuação de 6,08 na avaliação da

atuação do govemo municipal na área de Educação.

Pontuação obtida por questão de avaliação

@

e

&

Ets

Âbsrci questô€s relâcionadas çom o
Plano Mmicipal de Educaçâo e com os
proj€tos polÍticoep€dagógicos das

escolâs.

Âbarca questões Íelacionadas com

Eáticss pedagógicas que contribuam
dirslâmcnte para a mclhoía da
qualidade do ensino.

Âbarca questôês Íelacionsdas à
adequação das instalações dos prédios

das unidades da Rcde Municipal de

EnsiÍto.

Abarca questões relacionadas com o
serviço de ttansporte escolar

disponibitizado 8os alunos da Redc
Municipal de Ensino.

E a

E 3:t

E @I

E X

Abarca questões quc influetrciam
dirctamente no açesso e na permanência

dos estudantes na escola.

AbaIca questôes r€lacionadas corn a

existência de profissionais da educaçAo

€m quantidade suficiente e com

capaçitrçilo adequada.

AbaÍca questões relacionadas à

ad€quação do mobiliâio, dos
eqüipamertos e dos materiais das

unidad€s da Rede Mudcipal de Ensino.

Âbarca questões relaçionadas com o
programa municipal de alimenração

escolü.

tr

E

E

tr

Interlocutores

QUÂDR.O 5 - lnterlocutor€s dr área da Educ&ção
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I IS€cret&io Municipal ou €quivalente

6 6Direbr de cÍeçhe

INutdcionista Técnico(a) Responúvel I

óCoordenador Pedagógico de Creche 6

l6l6Diretor de Pré-Escola e Ensino Fundamental

20 20coordeflador Pedagógico de P.êEscola e Ensino Fuodamental

I Irstr rrnrcntos ,-lc phnr'.iunrcnto 2 \ccr.,, c penrrirncnciu

3 l'r'ut iua. l'crla!,,lie.r. 4 (ic't:i,, Jc l'c'.orr'

5 lttstallçirc' ditr uni,.latlcs cscolurc.' 6 lrquipirnrcnlo\ dirr urtithdcs csc,rllrcs

J \crr içr' dc trlnsportc !'\çolrr S Sen iço dc alint!'nlaÇào cscolitr

Cnrgo ( ll(Lr\tros Rc\lx,\tâ\



3.1.2. Saúde

O Município de PITANGA alcançou a pontuação de 6,51 na avaliação da
atuação do govemo municipal na rírea de Saúde.

Pontuação obtida por questão de avaliação

IE

={.i3

@
Abarcâ questões Íelacionadas com o
Plano Municipal de Saúde, com a

PÍogÍamafão Anual de Saúde e com o
Relatório Anual d€ Gestão.

Abarca questites ÍefeÍentes à
organizaçào do ÍhD(o de pessoas, à
c.omunica{ão çom os pontos dr.rcde de

atençío à ssúde e à Í€solutividade dâ

Atençâo Básic&

Abalrr questõ€s relacionadas aos

s€rviços €ssençiais à Atenção Básica.

AbaÍca questões lelacionadas ao

cuidado farmacéúico e à seleção,
prograrnação, reCebimento e

dispensação de medicamentos.

E I

E Êtl

E &

Abarcs quêstôês sobÍe o
dimeosionamento da força de tzbalho, a
çapr€itaçlo permaoente e a avaliagão
dos proÍissionais.

Abarca questões relacionadas ao
processo de territoriâlizâçâo e às

estratégias de atuação nos tenitôrios.

Âbarca questões referentes à inregração
c-om a Vigilância em Síiúde e às açôes

voltadas à promoção da saúde e à

prevenÉg de doenças.

Abarcs questõ€s relaçionadas á

adequafào das instalações e dos
equipamentos das unidades búsicas de
saúde.

tr

E

tr

tr

Ee,

!ÍrF-

Interlocutorqs

QUADRO 6 - hterlocrtor6 dr lrca dr Soúde
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Secrtúrio Municipal ou equivalente I I

Responsável pela Unidade Bísicâ de Saúde (UBS) t'l t1
Responsável pela dispensação 2 2

( xllo ( x r\lr0\

I lnrt|urrr.'rrt,,',.ic phrr'ilrnento 2 Ce\tar() (lo trirhnlho

o
7 \ssi:t,.rncia lirrmaci'utica 8 l:\lltrttrrx li\itir

3 (ix,r'r.lcnlçiio do cuiclli.kr 4 lerlitorializaçiio c rinculos

5 ( llinu' Llc rclr ico' § llronroçrio Jl sar'rtlc

Rcspostas



i*rr%\

?nsj?-

3.1.3. Assistência Social

O Município de PITANGA alcançou a pontuação de 3,10 na avaliação da
atuação do govemo municipal na área de Assistência Social.

P, ontuação obtida por questão de avaliação

ry.F

@

lü

,i$,

^

Ab6Ísa qu€stõçs relacionadas com a

eleboraçâo e o monitorarnç o do Plano
Municipal de Âssiíéncia Social.

Abarca questôes atingnt€s a ações para

coúecimetuo do território. como buscs
sriya ê disgnó§liço sociotenirorial, e

divulgsção dos serviços
'socioassistcnciais.

Abarsa qucstôes rÉlacionadas com a
pÍestação do Serviço de Prcteção e
Alendimento Integral à Fatnflia (PAIF).

Aborca ques(Ies rslacionadas cqn a

esttúura ffsica e as equip€s de
refer€ncia dos CRÁS,

E q

E

E tí,fd

Abarca questões Íelacionadas com a
existência, a estruturaÉo e as atiüdades
da árca de ügilância socioassistencisl.

Aborca qucstões sobrías ins8ncias c os
pÍocecsos de aíiculsçâo dos CRÂS com
a Í€de socioassistcrcial e com outras
políticas públicas.

Abaroa questões retacionadas com a
p.estação do Scrviço de Convivênci8 e
Fortalecimento de Vlnculos e do
Serviço de Prorcçâo Social Bárica no
Domiçílio.

E

E

E

tr
Interlocutores

QUÂDRO 7 - Itrterlocutores da árer dr Assistêtrciâ Socisl
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7 licctrrso. lisierrs r., ltrrntanos

Seçrstfuio Mrmicipal ou equivalente I I
Coordeflador do CRAS I I

llc\lD\l:r\f'xrgir ( adnstros

l9

I
o-o

3 l)i:rSrr;\li((' J(, l. r'r'rL,irirr c rrccsr,r 4 \rtieulaçio tcrritolial c il]tcr\rtorixl

6 \( I \',.'\l,Slt no l)ornicilio
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3,1.4. Administração Financeira

O Município de PITANGA alcançou a pontuação de 2,73 na avaliação da

atuação do govemo municipal na rirea de Administração Financeira.

Pontuaçâo obtida por questão de avaliação

-.1'1.-
?í;l§

@

tt

@

E

Abarca questões rclacionadas com o
processo de elaborado e de divulga$o
dos instsümentos de planejaÍnento

orçameniário.

AbaÍc8 qucslões rêlacionadas com o
empeúo, a liqúdaçâo e o pagamento

de despesas orçaDertátias.

Abarca queíões relacionadas çom a
gesülo de tributos municipais, com

ênfas€ em aspectos gerais e de

afieradaçâo de impoíos.

Abolca $l€stõês que avaliam o
afendimeflto 8 rÊquisitos gerais,

contábeis e de segurança pelo sistema

de administasão fDancei.s e

orçameÍtáÍia.

E ((

E B

tr §rie

tr 313

AbaÍre questôes rElacionâdas com o
processo de revisâo € moDitorsnento
dos instÍumentos de planejamento

orçanentário.

Âbarsa questõês relacionadas com o
rccoúecimento e I tra.spaÍência dos
possivos patrimoniais.

Âbarca qucíões ÍElaciooadas com o
Í€conhecimento e a transparênciada

dlvida ativ&

Aborsa questôes relacioladas corn a
gesúo de pessoes nos órgãos de

adminisnzçào tributária, controle intenlo
e contabiüdade.

E

E

tr

lnterlocutores

QUADRO E - lnterlocutores ds áres de Administrâçío Fiornceira

PCL2O22 | Município de PITAiIGA I Avaliação da Atuação Governamental.
DOCUMENTO E ASSINATURÂ(S) DIGITAIS

lureNTriroeD: e oRrctNAL olripoNlvEtÊ t{o ENDERÉço.wwty.TcE.pR.cov.BR, IúED|,ÀNTE TDENTTFTcADoR zLYu.}tlA.EBFc.Fvit2

IISecretário Municipalou equi lente

( irrgo

I,6

I I lahrruciur tkr plane-junrcntrr orçanrcntiirio 2 Rcr i'io .ir flan!inn).nk) oÍçilnrcntâri()

4
r.T]

3 l,rccuçiro dl Jcspcsa olçitntcntáriit 4 { )hri!llçi)cs linurrccilr'

6 l)i\ i.|r ]ri\:r

7 \islenr.r\ (lc ittliu rtraçito S ( icsliio dc pcss,lts

5 \rr.cirdrçi-rolrihuÍirir

(-rdrstrrrs Re\po\lx\



3.1.5. Transparência e Relacionamento com o Cidadão

O Município de PITANGA alcançou â pontuação de 4,48 na avaliação dâ
atuação do govemo municipal na área de Transparência e Relacionamento com o
Cidadão.

Pontuaçâo obtida por questâo de avaliação

($ "'
f.{
i?rLs. .}-.'r .- ztt'"Jrffi/

:k
'";il§

f Ab6Ísa qucíões rclacionsdas com a
ÍegülaiicntaÉo eo estab€lecimento de
processos de trsbalho para gaiantir o
acesso à informação ao cidadão.

.AbaÍca qusstões rclaciorndas cmr a
disponibilizr{ão de informa@es de
interÊss€ geral ou coletivo Íro §ite oficial
do municÍpio.

E o

E t:t

E *

Abarca questões relacionadas com a
opemcionalizaçto do Serviç! de

tnformaçào so Cidadão (SIC).

Abarca questlres Íelacionadas com 8çõês
de engajamento público para fomento do
controle social. E

q

ãrl

E

I n te rloc u tores

QUADnO 9 - loterlocutorcs da áre, de TranspsrêDci. G Rêlrciotrsmcnto corÍ o Cidsdão
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I Rc,..:ulrrrcr)lxcir) J() \l(

4 llcrulx,D('ntilciio do c:rnul dc conrunicaçl-rrr

5 Ittrncior[rnrcnkr tlo clrnitl dr corrrrnicitcl_ur

I I

( ll(ltt\tror llcrlx,\tir\( irgo

5,6

2 ( )pcllci,rrrirlizuçrjo do \l(

I l)isprrnihiliz.rçrio elc inlirrnraçôcs

Abarca questôes relacionadas com a
Íegülamentasão e o estabel€cimeoto de
processos par8 garantir o direito à
manifeÍrção dos usuários de serviços
públicos.

6 \çr-,c. nrrr lirnrcrto,.lo controlc social

Ab8Ísâ questôes relacionadas ôom a
opeEcional izaçâo do canal de
comunicâção ou ouvidoria a fim de
garantir o direito à manifesa{ão dos
tsuários de serviços públicos.

Secretáfio Muicipal ou equivalente
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3.1.6. Previdência Social

O Municipio de PITANGA alcançou a pontuação de 5,67 na avaliação da

atuação do governo municipal na rirea de Previdência Social. =d.13

3r3

t4l

Ab€r§8 qucstões Íllacionad&s com a

efi ciência, impessoalidade e

EanspaÍ€ncia na instituição e na Sestâo
do RegiÍn€ de Preüdência
ComplementaÍ.

ÁbaÍsâ questões relacionadas com as

atividades desempeúsdas pelos

Conselhos Deliberativo e Fiscal e pelo

Comitê de Inv€sti mefltos.

AbaÍca qucstôes Íelacionsdas com a

úarspaÍência de rÊsult8dos e a

viabilidsde dos investimentos em
imóveis-

tr

E

@ )

^barca 
questõ€s que a\zliâm a

atualização dÂ legislEção previdenciária
locd que contribua pala a solvência

atuarial do regime.

Abarcs questões relacionadas com a

disponibilização de informações e com o

mapeamenlo de proç€ssos de úabslho na

entidade gestora do regime póprio.

Abarcs questlhs relacionsdEs coÍn o
plano de amodização do déficit atuârial,

plano de custeio e rçpasses feitos ao

regime próprio.

§

@

EE

r! A numeração das questões da hevidência Social foi iniciada em'2" devido ao fato de a questão I ter sido utili"ada
somente para a colea preliminar de informâções que não foram levadrs em considerâção para s apuração ds pontuação

obtida pelo governo municipal nessa área.
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I IGestoÍ do RPPS
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Pontuação obtida por questão de avaliaçãor3

E

E
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Interlocutores

QUhDRO t0 - lntérlocrtores d! ároâ dâ Previdêtrci8 Social
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3.1.7. Considerações Adicionâis dâ Atuaçâo Governamental

Intimado, na pessoa do prefeito Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, para se

manifestar sobre os resultados da avaliação da atuação govemamental indicados na instrução, o

Município não apresentou resposta (conforme peças 10 a l3).

O Ministério Público de Contas, por sua vez, assim se manifestou a respeito:

quanto à Avaliação de Atuaçõo Govemamental no Município de Pitang4 a unidade
técnica apurou alguns resultados deficitírios (em escala de 0 a l0), os quais devem
ser objeto de especial atenção p€lo gestor municipal e pelos Vereadores da
municipalidade, no respectivo exercício de suà atribuições.
No que diz respeito à avaliação da atuaçâo govemamental na área de Educação, a
pontuação geral obtida foi de 6,08.

Quanto à avaliação da úuação govemamertal na área de Saúde, â pontuâção geral
obtida foi de 6,51.
Na avaliâçâo dâ âtuação govemamental na área de Assistência Social, a pontuação
geral obtida foi de 3.10. Nesta área, os pontos obtidos foram deficitírios em quase

todos os itens, demonstrando a urgente necessidade de medidas corretivas.
Por sua vez, ns atuação govemamental na área de Administração Financ€ira, a
po'ntuaião geral obtida foi de 2,73. Igualrnente, faz-se necessário a adoçâo de
medidas corretivas.
A avaliação da atuação govemamental no Município de Pitanga, na área de
TranspaÉncia e Relacionamento com o Cidadão, obteve a pontuação geral de 4,48.
As pontuaçõês obtidas nesta rírea foram deficitárias em quase todos os itens,
demonstrando a necessidade rugente de aperfeiçoamento.
Po1 fim, na avaliação da atuaçâo governarnental na área de Previdência Social, a
pontuação geral obtida foi de 5,67. Nesta áre4 os pontos obtidos foram zero nos
itens "legislação previdgnciária" e '\tansparência e processos de trabalho'1.
Este Parquet, diante dos dados obtidos por esta Corte de Contas, compreende que a
situação local demanda ações govemaÍnentais dirccionadas, para aperfeiçoar a
gestÍlo pública e oferecer serviços públicos de qualidade à população.

t...I
Assim, esta hocuradoria de Contas sugere a inclusão no Parecer kvio de
recomendação ao Município de Pitanga e à Câmara de Vereadores, orientando-os
para que, no. exercício de suas respectivas funções, atentem-se À áreas e respectivos
itens avaliativos com pontuaçAo deficitária, espepialmente as ríreas de Assistência
Social, Administração Financeira e Transparência e Relacionamento com o Cidadão.

t...1
Diante do €xposto, esta Procuradoria de Contas, consoante o opinâtivo do órgão
instrutivo, não se opõe à emissão de Parecer Prévio pela regularidade com ressalvas
da Prestação de Contas encaminhada pelo Município de Pitang4 atinente ao
exercício financeiro de 2022, em razão da pontuação obtidâ nas áreas de Assistência
Social, Administração Financeira e Transparência e Relacionarnento com o Cidadão,
sugeúndo a expedição de recomendação ao respectivo Município e à Câmara de
Vereadores, conforme fundamentação supra.

Pois bem. Teúo que o grau de atendimento de implementação rlas políticas públicas nas

áreas de Transparência e Relacionamento com o Cidadâo (4,48) e Prcvidência Social (5,67) implica
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ressalva às contas, em consonância com o art. 244, § 2", do Regimento Intemo,la inclusive diante da

ausência de qualquer êsclarecimento sobre as reduzidas pontuações apresentadas.

Adicionalmente, dada a pontuação obtida nas áreas de Assistência Social (3,1) e

Administração Financeira (2,73), nas quais o município não atingiu nem mesmo a nota 4, os autos

devem ser encamiúados à Coordenadoria-Geral de Fiscalização - CGF para ciência e, se entender

cabível, inclusão no Plano Anual de Fiscalização - PAF, nos termos db art. l5l-A, inciso II, do

Regimento lntemo.ls

Considero que as medidas acima contemplam satisfatoriamente também o intuito do parecer

ministerial, de chamar atenção do Município e da Câmara Municipal para as áreas de atuação

govemamental que, segundo os índices adotados, apresentaram resultados inferiores.

t' 'A . 241. (...).

§ 2' Ra§tolvdt cor§rificn o, obsenqões do klatú ib rutun--o restriàw en rclqito a cedot Íatot wtilicados no exarre &s corn.ts. quer poryue-
djscorfu do que loi rcgitrado, quet porqe ,ois latos tfu egtlo en conÍomifu& com as nomos e lêis aplicávis. '
tt 'Art. 151-Á. São drlbúiçtus ú Cooderadoria-Gerat de Fiscali:qAo, com relaçtto às CoorMorias: I
(...)
II - eloborur o Pl@ro de Fitcali.açtlo, a ser subiretido à Presidônêio; '
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3.2. Ànálise da Execuçâo Orçamentária e Financeira

Este item se destina à análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos recursos

municipais durante o ano de 2022, de acordo com o escopo estabelecido no Anexo da Instrução
Normativa n." 17212022.

O que foi analisado?

O escopo de anrílise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos recursos englobou

os seguintes itebs:

Parecer do Controle Interno

Verificar a exisrência de declaração do gesto. que ate§e coúecimenlo do parecer do Controle Intemo sobre as contas

Aplicação de Recursos na Educaçâo Básica

Avalia, o cumprimento da aplicaçào minima de Íecüsos em ÍÂanutençào e desenvolvimenlo do ensino e a adequa{lo
da úilização dos r€cursos do Fundeb

Aplicação de Recursos na Saúde

Âvaliar o cumprimento da apliçação mÍnima dç rccuÍsos em ações e serviços públicos de saúde

Gestão Fiscal

AvElirÍ o equitbrio fiÍ&lcaiÍo do Mudcípio e o atendimcnto ao6 lim.itcs estsbclccidos parE as despes6 com pesso8l e
psrE a dívids consolidada

Os demonstrativos detalhados relativos à questões abordadas nos itens 3.2.2,

3.2.3,3.2.4 e 3.2.5 podem ser acessados por meio do QR Code ao lado ou do link
abaixo:
httos://servicos.tce.or. gov.br/TCh PRA4unic iDal/SIMAM/PasinaíRel LRF.asDx?relTiDo
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Gestão do Regime Próprio de Previdência Social

verificâr o encaminhsmento de lei que implemente plano de equacionamento do déficit atuarial e o pagamento do§

apoÍtes para sua crbertuia, caso o RPPS possua déÍicit atuarial
o
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3.2.1. Parecer do Controle Interno

A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle extemo,
e pelos sistemas de controle interno do Poder f,xecutivo Municipal, na forma da lei, nos termos do
caput do artigo l8 da Constituição do Estado do Paraná.

O Sistema de Controle Intemo do Muniqípio de PITANGA contou com o(s) seguinte(s)
responsável(is) durante o ano de 2022:

QUADRO I I - Responsável(is) pelo Sistema de ContÍole lnterÍro - 2022 ,

FONTE: TCE-PRl

O objetivo deste item de análise é ayaliar o cumprimento do artigo 7o da Lei Complementar Estadual
n.o ll3, de 15 de dezembro de 2005, que exige que o prefeito municipal ateste, por meio de-

pronunciamento expresso e indelegável, coúecimento sobre as conclusões contidas no Relatório
Anual de Controle Intemo, elaborado pelo Controlador Geial do Município ou cargo equivalente.

Verifica-se que a declaraçâo do prefeito municipal manifêstando ciência sobre as conclusões
contidas no Relatório Anual do §ontrole Interno estrí presente no rol de documentos
encaminbados pelo MUNICÍPIo DE PITANGA.
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3.2.2. Aplicação de Recursos na Educação Básica

3.2.2.1. Aplicação úíoi*" em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto no caput do a*igo 212 da Constituição
Federal, que determina que os Municípios apliquem, anualmente, no minimo 25o/o da receita de

impostos, inclusive trânsferências, na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino (MDE).

TABELA l0 - Cálculo da àplicação da .eceita de impostos em Manutençâo e Desenvolvimento do EÍsiío - 2022

l. Receita de impostos líquida e transfeÉncias constitucionais e legais t06.334.605,00

2. Despesas com MDE para fins de apuraçâo do limite mínimo (2.1 + 2.2) 32.473325,14

2.1 . Custeadas com FUNDEB - impostos e transferências de impoíos 2r.046.03s,21

2.2. Custeadas com receita de impostos (exceto FI-INDEB) I t.427.289.93

3. Total das deduçôes consideradas paÍa fins de limite constitucional 4.507.681,94

.i. Total das despe.as pâra fins de timite (2 - 3) 27.965.643,20

Percentual de aplicação em MDE sobre a receita de impostos líquida e transferêtrciâs
26300/"4+l)

Constata-se que o MUMCIPIO DE PITANGA aplicou o montante de R$ 27.965.643,20 em gastos

com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, o que coresponde a 26J,O0/o da receita proveniente
de impostos e transferências, tendo sido superado o percentual mínimo de 257o exigido peta
norma constitucionel.

3.2.2.2. Aplicação dos Recursos do Fundeb

O. objetivo deste item é examinar o curÍlprimento do disposto no aÍtigo 212-A, inciso XI e §3', da
Constituição Federal e no artigo 25, § 3', da Lei Federal n.o 14.133, de 25 de dezemb,ro de 2020, que

estabelecem aos Municípios a obrigatoriedade de aplicação de, no minimo: 707o dos recursos do

Fundeb no pagamento dá remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercicio
(item 2.1, Tabela ll), 907o dos recursos do Fundeb no exercício financeiro em que foram
ransferidos (item 3.1, Tabela 1l), l5olo dos recunios repassados pela União. na forma de

complementação Valor Anual Total por Aluno (VAAT) em despesas de capital (item 4.1, Tabela
1l) e 50% dos recursos da complementação VAAT na educação infantil (item 5.1, Tabela 1l).

TÂBELA lt - Cálculo ds rplicsçao mínim! de recursos do Furdeb - 2022

l. Receitâs totâis hansferidas pelo Fundeb (l.l + 1.2 + !.3) 2r.189.798.03

l.l. Receitâs de transferências do Fundeb - lmpostos e Transferências de lmpoíos 21.179.6ú,8,6',1

PCA 2022 | Município de PITANGA I Análise da Execução Orçamentária e Financeira
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1.2. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União - VAAT (t) 0,00

10.129,36

2. Valor transferido que foi aplicado na Remuneraçâo dos Profissionais da Educação Brásica 20.3».290,98

2.1. Percentüal de recurcos transferidos pelo Fundeb que foram aplicadm na
95,91

Remunera dos Profissionais da Ed Básica = r)

3. Valor transferido que nâo foi utilizâdo no exercício 133.633,50

3.1. PerceDtrsl de re+ursos trsnsÍerido6 prlo Fundeb que nâo foram utilizados tro
erercício (3 + l) 0,63

4. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado em despesas de capital 0,00

4.1. Percentuâl de recursos rehtivo À complementrção VAAT que foi âplicado em
0,00

de ca (4 + 1.2)

5. Valor relativo À complementaçâo VAAT que foi aplicado na educação infantil 0.00

5.1. Percerturl de rerursos relativo À complementÊÉo VAAT que fiÍ epllcado na
educâÉo infâtrtil (5 = 1.2)

FONTE: TCE-PRI
(i) V.lor Atrr.l Tot l por Alutro
(2) Vslor Arusl por Aluro

No exercício em análise, apurou-se qüe o govemo municipal:

Cumpriu o percentual mínimo da aplicação de recursos do Fundeb na remuneração dos
profissionais do magistério (Tabela I l, liúa 2.1);

Cumpriu o percentual mínimo de utilização dos recursos do Fundeb no exercício de sua

arrecadação (Tabela I I , liúa 3. l)l
Cumpriu a aplicação mínima dos recursos ransferidos a título de complementação VAAT
em despesas de capital (Tabela I I , linha 4. I ) e

Cumpriu a aplicação mínima dos recursos transferidos a titulo de complementação VAAT
na educação infantil (Tabela 1 I , liúa 5.1).

PCA2O2:2lMunicípio de PIT.ANGA lAnálise da f,xecução Orçamentária e Financeira.
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3.2.3. Aplicação de Recursos em Ações e Serviços Públicos de Saúde

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto no artigo 198, § 2', inciso Itr, da
Constituição Federal c/c o artigo 7', caput, daLei Complementar Federal n.' 141, de 13 de janeiro de
2012, que determinam que os Municípios apliquem, anualmente, no mínimo lsyo da receita de
impostos, inclusive transferências, em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS).

TABELA 12 - Cálculo de aplicsçâo dâ receita de impostos em Ações e Serviços Públicos de Saúde - 2022

Totrl dâs r€ceit8 rBultantes dê iEposto§ (l) e trsnsferêtrcirs constituciorais e legais (2) 102.509.025,27

2. Despesas com A§PS (2.1 + 2.2 + 2.3 + 2.4 + 2.5 + 2.6 + 2.7) 22.113.t69,38

2.1 Atenção Básica 14.729.833,77

2.2. Assisência ho+italaÍ e ambulatorial 6.5».03t,72

2.3. Suporte profilatico e terapêutico 0,00

2.4. Vigilância sanitária 39.162,87

2.5. Vigilância epidemiológica 517.264.59

2.6. Alimentaçâo e nutrição 0,00

2.7. Oufias subfunções (3) 234.876,43

3. Totsl drs deduções coosiderrdas psrâ fins de limite c-otrstituciotral (3,1 + 3.2 + 33) 0,00

3.1. Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira 0,00

3.2. Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
0,00em ASPS em Exercícios Anteriores

3.3. Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caix4 Vinculada aos Restos a Pagar
Canceladm 0,00

4. Total dâs despesas com ÀSPS para fins de apuração do limite minimo (2 - 3) 22.1t3.169,38

5. Percentual de aplicsção em ASPS sobre a receita de impostos líqüidr e trâDsferêtrcias 2157y"constitucionais e 4+l
FONTE: TCE-PRl

(l) lgfu, ITBI, lss, IRPF retido nr íontg com seus respectivos jur6, multas, dívidi ,tiva c olltros emrrgo§
(2) Cotr-Prrter FPM, ITn, IPVÀ lcMs,,lPt-Erportl§ro, e Comp€ns.çtíca Ítrrrc€ir.s proverietrts dos impostG e
trrtríGr0ocirs catrstituciorri&
(3) PIrDcj.DcDto e Orç.m€rto; AdmiriltrsçIo Gerrl e FiDsmelr.i Coúrole IrtGÍDo; NorErtiz.çlo e Filcrli"rçIo; Tecmlogir
dr hformrçlo; Formsçáo de Recurlos Humrnos; e Protcçlo e Bencíclo§ 80 Trabdhrdor.
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serviços públicos de saúde, o que correspon de a 2l,57Vo da receita proveniente de impostos e
transferências, ultrapassando.o percentual mínimo de 15% exigido pela norma constitucional.
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3.2.4. Gestão Fiscal

3.2.4.1. Resultado Orçamentário e Financeiro

O objetivo deste item é avaliar o equilíbrio fiscal do Município, confomre previsto no artigo 1", §

l', da Lei Complementar Federal n.o l0l, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF), e no artigo 48, alínea b, da Lei Federal n." 4.320, de 17 de março de 1964, por meio da análise
do resultado orçantentário1o e do resultado financeirolT de fontes não vinculadas a programas,
convênios, operações de crédito e ao Regime Próprio de Previdência Socialrs.

TABELA 13 - Rcault do orçrDcrtártdliar!çrlro de Íonft! rlo vltrculrdrs s pÍo8r.m.!, coovêtrios, opcrrçõcs de crffito e ro
RPPS -2019I2(n2

98.83

4 - Dc!p.s8s CüÍt'Í.s 84.97

5 - Dcsp.ss d. Ceilí t0.90

ó - Soú! dÂ D.spcs! (4+5) 95.E7

7. RTSULTÀDO
tx) 4.13

t - IDt!ÍÊÍêüirs Fhúocir's - r3.08

. RESLTLTADO DÂ
E)(EcuÇÀo
oRÇAIr,E II^RIA m -8,95

EXERCICIO

l0 - C@bDcdo lh Rê3!oi r
Prglr

ll - IDscÍido/B.ix! &
R!!liái{l por Cirro, F0sro oü

12 - Dcsr6rs Ne FÍpcnhrd.s

I3 . R.ESULTADo AJUSTADO
Do DcRciclo (9+Io+l r+r2)

14 - Sup.Íávit/Dé6cn do

0.i4

0.00

0.00

-E.61

21.82

0.00l5 - Totd ô Arivo R.rliátrl

16 - Rf,SULTAIX)
[-rN-ANCf,IRO
ACU}IÜLIDO DO

IJJI
lJ+

FONTf,: TCE-PRl

ró Diferença entre a receia orçamenúria arrecadada e a despesa o1çamentária empeúada.
17 Diferença enne o ativo financeiro e o passivo financeiro apurado no balanço patrimonial.
It. Como criÉrios pars a apuraçâo, Íegistra-se que o rcsultado nilo contemplâ os Íêcursos referentes às emendas

haÍlamentã€s e foram excluídos os valores regisrados no ativo realiável.

15 026 70616 99,E9 t4.t 12.52t.42 r00.00 99.079.43r,ó8 100,00 122 4rlt 9rl Ltl

12,ó3 ó6.076.045.9 t 6ó,69 105.28r.721,0t64.511.0ó7.58 85,92 ói.09104ó,88

3 t52.0t0.62 5.13 4.r69.552,t2 4,96 5.788.755.ó2 5.84 t3.504.:rc3_2t

68.3t5.148.20 9t,04 65.262.599.70 '11.59 ?r.8rí.80r.J3 72,51 I tt.7tó.12ó.36

6 727.19ó.65 8.9ó r8.849.92E.72 22.41 27 2t4 ól0 ts .21,47 5.t t6.465.45

.E,9E7.Eó6.I0 -1t,97 -|.169 _919.42 -13,2t -Ú.10r.ót3,74 -t322 -ró.20ó.15000

:22&-áó9,45 -3.01 1 _679_949.r0 9,13 t4.l B.0tó-{I 1424 - n .089.8t4,55

298 00:l l0 0.40 431.721.71 o.52 625.23E,70 0,61 4t6_262.80

0.00 0.m 0.00 0,00 0.m 0.00 0.00

0.m 0.00 0.00 0,00 0.00 0.ü) 0,00

9,65 14.73t 255.1I l.í.8E -t0.ó73.621.75-1.962.óó535 -2.ór 8. 7.ó?1,01

t2 299 226 65 12.41 27 .037 .4E1.766.144.220,9 E.IE 4.rE1.555.ó4 4.91

0.00 0.00 0.00 0,m L2t4.tl 0,00 l_2t4,1I

{.I t l -555-6:l 5J7 12.?99226.64 It,ó2 27.0J657,óS 2729 I óJó2.6.15.90

ORÇ

F
titx.iÍi({{jlo t.r.Ící(ir' :lllt, 1:\(rcici,' !lrllr t:r(íci(n,:lr:l

I

No exercício em aruílise, apurou-se que o MUNICÍpIO Or, PITANGA alcançou resultrdo.
Íinanceiro acumulado positivo (Tabela 13, linha lQ, apesar de ter obtido resultado
orçamentário negativo no exercício em análise (Tabela 13, linha l3). Dessa forma, conclui-se que
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o governo municipâl cumpriu os artigos 1", § 1", da LRF e 48, alínea b, da Lei Federal n.'
4.320164.

3.2,4.2. Despesa com Pessoal

De acordo ôom o artigo 19, inciso III, da LRF, a despesa líquida com pessoal no âmbito do poder
executivo municipal não poderá exceder, em cada período de apuração, 54o/o da Receita Corrente
Líquida (RCL)re.

Por sua vez, o artigo 23 da mesma norma exige que caso o limite da despesa com pessoal seja
ultrapassado, o percentual excedente deve ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo
pelo menos um terço no primeiro.

Vale destacar que, conforme os artigos 65 e 66 da LRF, em caso de período de baixo ciescimento do
PIB, os prazos para o retorno das despesas com pessoal são duplicados e, em caso de ocorrência de
calamidade pública reconhecida pela Assembleia L,egislativa, os prazos ficam suspensos enquanto
perdurar a situação.

A Tabela 14 demonstra o comportamento da despesa com pessoal do Município durante os anos de
2020 a2022:

TABELÂ 14 - Cálculo da despcss co]rl pes3oal - 2020 12022

3 12/2020 Extrapo Iaçâo

30t04t2021 AleÍâ 90%

3v08t2021 Alerta 90o/o

3t lt2t202t Alefi.a 90Yo

30106/2022 Normal

3t/t2/2022 Alerta 95o/"

FONTE: TCE-PRl

Considerando que não havia necessidade de reduções ou retomos aos limites para as despesas com
pessoal no exercício em anrálise, conclui-se que o Município cumpriu o disposto nos artigos 19,
inciso III, e 23 da LRF. ,

3.2.4.3, Dívida Consolidada

De acordo com o artigo 3 I da LRF, se a divida consolidada2o de um ente da Federação ultrapassar o
limite ao final de um quadrime§tre, esta deve ser reconduzida até o término dos três quadrimestres
subsequentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25o% no primeiro.

le Indicador finançeiro calculado a partir da receita corrente total do ente fedeÍado, deduzidos, no caso dos municípios, a
conaibuição dos servidores para o custeio do seu listema de previdência e assistência social e as receiras provenientes da
compensaÉo financeira citada no § 9p do ârt. 201 da Constituição Federal.
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95.030.790,1r 51.554.291,50 54,25

98.302.772,83 49.335.528,36 50,r9

101.573.589,28 51.141.518,83 50,35

107.399.043,73 52.784.528,93 49,15

127 .7 47 .7 t7 ,73 60.t 52.7 62,13 47,09

134.59',1.529.80 69 .435 .94t ,57 5t,59

Reccita Corrcnte Líquida
Aiustada (RS)

D.:spcsa tot.rl conr
Pcssoal (R§)

Situaqão tlt
alerta

l)xlx-hrsc ol, l)espendirkr
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Para os municípios, o limite da dívida consolidada é de 120%" de sua Receita Corrente Líquida,
conforme estabelecido na Resolução do Senado Federal n.o 40, de 20 de dezembro de 2001.

O objetivo deste item é examinar se ocorreu a devida recondução da dívida consolidada

municipal, câso o seu limite teúa sido excedido, nos termos do artigo 31 da LRF.

A Tabela 15 demonstra o comportamento da dívida consolidada líquida do Município durante os

anos de 2020 a 2022:

TABELA l5 - Dívida consolidâda - 2020 â 2022

Normal

31/1212020 Normal

101o4t2021 Normal

3|08t2021 Normal

3Ut2l202t Normal

30t0612022 Normal

3t 1t2t2022 Normal

Considerando que não havia necessidade de reduções ou retomos aos limites para a dívida

consolidada líquida no exercício em anrilise, conclui-se que o Município cumpriu o disposto nos

aúigos 3l da LRF e 3", inciso II, da Resolução do Senado Federal n." 40/200I.

'o Montante total, apurado sem duplicidade, das obrigaçôes financeiras do ente da Federação assumidas em virtude de

leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operaçôes de crédito para amortizaçâo em prazo superior a doze

mes€s.

' ptCA2OZ2lMunicípio de PITANGA lAnálise da Exedução OrSamentária c Financeira
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2,57,2.25A377,7887.839.125,50

-0,51-48A.28t,7695.030.790,11

-5,58-5.486.115,3398.302.772,83

-L3,47-13.619.015,96101.573.589;28

-15,36107.399.043,73 -16.500.802,84

-20,01-25.556.454,51127 .747.777,73

-12.369.665,99 -9,1s135.179.289,80

Receita Corrente
tíquida (RS)

% da DCL sobre a

RCt-
Situação

30t06/2020

FONTE: TCE-PRl

Nota: caso ! Dlvida Consolidadr Líquidâ ,pres€[te velor n€âlivo, isso é devido ro fato de as disponibilidsdes iíquidas serem

superiores e suficientes p.ra o pagamento da dÍvida consolidads do Mutricípio.

Mês e ano base Dívida consolidada líquida (RS)
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3.2,5. Gestão do Regime Própío de Previdência Social

3.2.5.1. Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial

O objetivo deste item é examinar 6 ç,rmprimento do disposto no artigo 10, caput e inciso I, da Lei
Federal n.o 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no artigo 53, caryt e § 6', da Portaria do Ministério
da Fazenda (MF) n." 464, de I 9 de novembro de 20 I 8.

De acordo com esses disposiúvos, os Regimes Próprios de Previdência Social devem ser organizados

de modo a garantir seu equilíbrio fmanceiro e atuarial. P4ra tanto, exige-se que anualmente os

regimes realizem avaliações atuariais que, caso apürem déficit atuarial, devem propor medidas para

seu equacionamento. A implementação do plano de equacionamento, inclusive sua reüsão, somente

é considerada efetuada quando aprovada por léi municipal, nos termos dos ârtigos 53, § 6", e 55, § 3",

da Portaria MF n.' 46412018.

3.2.5.2. Aportes para AmoHização do Déficit Atuarial

O objetivo deste item é examinar o cumprimento do disposto nos artigos 1'e 9'da Lei Federal n.'
9.71711998 e nos artigos 53, § 1', e 55 da Portaria W n." 46412018, que determinam que os entes

federativos devem garantir o equilíbrio financeiro e atuarial de seus RPPS.

Nesse sentido, avalia-se neste item se o Município aportoq no exercício em 4nálise, os valores

propostos para equacionamento do déficit atuarial no resultado de avaliação atuarial. A tabela 16

resume a apuração:

TABELA l6 - Aportes pârr Amortiz.çío do Délicil Atusrial - 2022

l. ValoÍ previsto para apoíe no resultado de avaliação atuarial 0,00

2. Valor psgo (conforme'empeúos emitidos nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97) 0,00

3. Diferença a menof ou c mâior (2 - l) 0,00

FONTE: TCE-PRl

Considerando que o município nâo possui déficit atuarial, conclui-se que o govertro municipal
cumpriu ó disposto no artigo 9" da Lei Fe(cral n.' 9.1171199E e nos artigos 53' § l" e 55, da
Portaria MF n." 464/2018
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Considerando que houve o envio do plano de equacionamento do déÍicit atuarial, aprovado pela Lei
Municipal, conforme peça processual juntada nos autos, o governo municipal cumpriu o previsto
noi artigos 1o, caput, da Lei Federat n' 9.717 t1998 e 53, caput e § 6", da Portaria MF n."
46412018.
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3.2.6. Considerações Adicionais da Execução Orçamentária e Financeira

Não há considerações adicionais relacionadas à Execução Orçamenuária e Pinanceira.
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4. VOTO

Considerando os fatos expostos no item de fundamentação, VOTO, com respaldo no aÍtigo lo, I, da

Lei Complementar Estadual n.' I l3l2005 e em observância ao artigo 217-A, caput, do Regimento

Interno, no sentido de:

a Emitir Parecer Pnévio pela REGULARIDADE COM RESSALVA das contas do senhor
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA, na qualidade de prefeito do
MUNICÍPIO DE PITAI\IGA, relativas ao exercício de 2022, sendo a ressalva devida aos

rcsultados da avaliação da atuação governamental nas áreas de Transparência e

Relâcionamentocom o Cidadão (4,48), Previdência Social (5,67), Assistência Social (3,1) e
Administração Financeira (2,73);

b. Encaminhar os autos à Coordenadoria Geral de Fiscalização - CGF para ciência e, se

entender cabível, inclusão no Plano Anual de Fiscalização - PAF, nos teÍmos do aú. l5l-A,
inciso II, do Regimento Intemo, em razão da pontuação aprcsentada nas áreas de Assistência
Social (3,1) e Administração Financ ena (2,73).

Após o ffinsito em julgado da deliberação, encamiúem-se os autos à Coordenadoria-Geral de

Fiscalização, nos termos do item b, e, em seguid4 à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções,

para as anotações ê providências pertinentes. Ao frnal, siga o processo ao Gabinete da Presidência

para o devido encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal, nos termos do art. 217-4, § 6'do
Regimento Intemo desta Corte de Contas e,.por fim, à Diretoria de Protocolo para encerraÍnento.

Curitiba, 27 de março de 2024.

CONSELTMIRO ryAN LELIS BOMLHA
Relator

PCA2O22lMunicípio de PITANGA I
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5. DELTBERAÇÃO

Decidem os membros da Segunda Câmara do TRIB(INAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILIIA, por unanimidade:

'a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE COM RESSALVA .las contas do senhor
MAICOL GEI§ON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA, na qualidade de prefeito do
MLrMCÍPIO DE PITANGA, relativas ao exercício de 2022, sendo a ressalva devida aos

resultados da avaliaçâo da atuação govemamental nas rfoeas de Transparência e

Relacionarnento com o Cidadão (4,48), Preüdência Social (5,67), Assistência Social (3,1) e
Administração Financeira (2,73);

b. Encamiúar os autos à Coorderiadoria Geral de Fiscalização - CGF para ciência e, se

entender cabível, inclusão no Plano Anual de Fiscalização - PAF, nos termos do art. 15 l -4,
inciso II, do Regimanto Intemo, em raáo da pontuação apresentada nas ríreas de Âssistência
Social (3,1) e Administração Financeira (2,73).

Após o trânsito em julgado da deliberação, encamiúem-se os autos à Coordenadoria de
Mónitoramento e Execuções para as anotaçôes e providêircias pertinentes, em seguida para o
Gabinete da Presidência para o devido encamiúamento ao Poder Legislativo Municipal, nos termos
do art. 217-4, §ó'do Begimento lnterno desta Corte de Contas e, por'fim, à Dirctoria de Protocolo
para encerramento.

Votaram, .nos termos acima, os Conselheiros MN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA
CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Conras GABRIEL GUY LÉGER.

Plenário Virtual, l8 de abril de 2024 - Sessão Vimral n." 5.

IVAN LELIS BONILHA
Presidente

PCA 2022 | Município de PITANGA I

Àurtrrcroroe e onrcin* orspoHiver. -""r"""r'*t+:*ffi:$:iTâ!?.3t'#;,^-rE rDENÍrFrôaooR zLyu.yrlA.EBFc.FvH2



I cÂulnn MUNrcrPAr DE PTTANGA
Rua viÊcondc dc Gucrâpu.va, 3t1
Ccntro MmlÍÍstratlvo 28 dê ,âneiro
www.pitangÀpr.hg.br

Fone/fax (42) 3646-3443 - Cx. Posràl I r,CEP 85.200-000 Pitdrg, - Pa
camarô@pitanga.pt

o. Frs.

lrl srssÂo punÁn n oeorrÁnrl ro 22lzo24

Ata da Quarta Sessão Legislativa. Primeiro Período Le8islativo - Biênio 2023/7024 da

Legislatura 2OZl/2024. Vi8ésima Segunda Sessão Plenária. Aos seis dias do mês de aSosto do

ano de dois mil e vinte e quatro, as dezenove horas, sob a presidência do vereador

Valdomiro Rodrigues de Lima,. seÊretariado pelo vereador Deonizio Cedorak, reuniu-se a

Câmara de Vereadotes de Pitanga, com a presença dos vereadores: Agnaldo Vu.ianski de

Jesus,'Amadeus Penga, Antonio Adir de Lara, Antonio Fernando TeiSão, Deonizio Cedorak,

Fabrício Duarte Holovka, Lucimar Camilo da Rosa, Luiz Ricardo Dal Santo, João Edival

Aramoni, Marlene Munhoz Soares, Mauro dos Santos, Rodrigo Cordeiro Teixeira, Valdomiro

Rodrigues de Lima. Ausente o vereador: Fabrício Duarte Holovka. Havendo número legal, o

Presidente declarou aberta a sessão plenária ordinária e solicitou a leitura do texto reflexivo.

Colocou em votação a Ata da Reunião Ordinária anterior, a qual foi aprovada por

unanimidade. Solicitou ao secretário a leitura do expediente. Matéria do Legislativo:

Protocolo: Í0772 / 2024I - Oficio ne 683/24-OPD- Tribunal de Contas do Estado do Paraná -

Oficio nc 683124-OPO-GP, comunicando a emissão de parecer prévío do TCEIPR, referente a

prestação de contas do Executivo Municipal do exercicio financeiro de 2022. PROJETO DE LEI

ORDINÁR|A (E) N' 0011/2024 - Poder Executivo - Dispõe sobre as diretrizes para a

elaboração.da Lêi Orçamentária para o exercício de 2025 e dá outras providências. PROJETO

DE LEI ORDINÁRn (E) N' @L212O24 - (URGÊNCn) - Poder Executivo - Cria dez vã8as no

empre8o público de técnico em enfermagem. PROJETO DE LEI ORDINÁR|A (E) N" 0013/2024 -

Poder Executivo - Autoriza a abertura de crédito adiàional especial no orçamento do

município de Pitanga. lndicação n' 8912024 ' Antonio Adir de Lara - Sugerindo ao Executivo

Municipal que verifique a possibilidade de instalar uma travessia elevada dentro dos padÍões

técnicos exigidos, na Rua Marcílio Dias, esquina com a Rua Fernândo Amaro, próxima a

antiga descascadora de arroz do Sr. Áudio Krauczuk. O pedido deve-se ao Srande tráfe8o de

veículos e levando em consideração que.os mesmos não respeitam a velocidade márima

permitida. tndicaÉo n" 9ol2o24 - Antonio Adir de Lara - sugerindo ao Executivo Municipal

que verifique a possibilidadê de utilizar a emenda de banceda do deputado Sérgio Souza, no

valór de RS 1.20O.OOO,OO (um milhão e duzentos mil reais), para a pavimentação asfáltica

sobre o calçamento da Limeira. Além disso, proponho que sejam complementados os

recursos necessários com verbas muniCipais. Essa obra beneficiará diversas comunidades

rurais que utilizam essa via, píoporcionândo melhorias significativas no tráfego e na

qualidade de vida dos moradores. lndicação n" 9l/2O24 - Deonizio Cedorak - Sugerindo ao

Executivo Municipal que considere a possibilidade de nomear futuras Ruas do município

com o5 seguintes nomes: Rua constantino chulek, Rua laroslau cedorak, Rua Maria Pifulski

Cedorak e Rua Antonio Gomes, caso haia necessidade. Essa solicitação se justifica pela

nêcessidade de.denominar novas ruas em nossa cidade. lndicação n'92/2024 'Antonio Adir

de Lara - Sugerindo ao Execuüvo Municipal que avalie a viabilidade de instalar uma travessia 
. 
. -

elevada e placas de advertência de entrada e saída de veículos em ambos os lados da via n

Ata S€ssão Plenária Ordinária ne 2212074 dê 06 de agosto de 2024 Pá8ine^1 dê 3-
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localidade cantú, próximo à saída para a lgreja Santa Rita e ao ponto de ônibus. A solicitação

visa atender à necessidade dos moradores e transeuntes que frequentam a referida

localidade, garantindo maior segurança para todos. lndicação n' 9312024 - Mauro dos

Santos - Sugerindo ao Executivo Municipal que verifique a possibilidade de instalar uma

travessia elevada, conforme os padrões técnicos exigidos, no final da Rua João Pessoa, na

entrada do loteamento Bella Casa, antes da interseção com a Rua Maria de Jesus Cleve

Vieira, no bairro Planalto. O pedido deve-se ao intenso tráfego de veículos, que

frequentemente desrespeitam a velocidadê máximâ peÍmiüda. Tal comportamento tem

resultado em veículos invadindo a calçada e, em alguns casos, côlidindo com muros,

colocando em risco a segurança dos pedestres. PEDIDO DE INFORMAçÃO N" 16/2024 -

Antonio Adir de Lara - Nos termos do inciso XXll do art. 17 e do inciso XXlll do art. 62 da Lei

Orgâníca Municipal, e conÍorme indicaçôes realizadas anteriormente, solicito as seSuintes

inforniações: 1) Quando se dará início à reforma da Praça da Planalto? 2) Quando se dará

inicio no Programa "Meu Campinho" em frente a Gpela Mortuária da Vila Planalto. O
presidente Valdomiro, defiriu as indicações, pedido de informação e os projetos

apresentaáos e encaminhou: PROJETO DE LEt ORDTNÁR|A (E) - N' OO12/2024(URGÉNC|A) -

Poder Executivo, para Comissão de Constituição e Jusüça e solicitou ao irresidente que

indicasse relator e fixasse prazo para âpresentação de votos. Com a palavra vereador Adir,
presidente da comissão, que indicou-se para ser o relator e fixou o prazo regimental. O

presiddnte Valdomiro, encaminhou os Projetos: PROJETO D€ LEI ORDINÁR|A (E) N"

0o:,7l2o24 - Poder Executivo, ê PROJETO DE LEt ORDTNÁR|A (E) N' 0013/2024 - Poder

, Executivo, para a Comissfo de Finanças e Orçamento. Solicitou ao presidente que designasse

relator e fixasse prazo com voto. Com a palavra vereador presidente da comissão, colocou-

se como relator do Projeto ne Of/24 e o Pro.ieto nç 72/24 designou o vereador João Edival

Arâmoni. O presidente Valdomiro encaminhou a Prestação de Contas para a Comis§ão de

Finanças e Orçamento, com parecer prévio do Tribunal d€ Contas do Município de Pitanga,

relativo ao exercício (2022) dois mil e vinte e dois. Com fundemento no art. 232 do

Regimento lnterno, a referida prestação ficara a disposição da população a partir do dia

(O7|O8/2O24I. sete de agosto do ano de dois mil e vínte e quatro. Cirm a palâvra vereador

Mauro dos Santos, presidentê da comissão, designou o vereador Fabríçio Duarte Holovka,

com o pÍirzo reSimental da casa. O presidente Valdomiro, passou para: Expedlente do
Plenárlo: Com a palavra vereador: Meuro, ressàltou a importância de cada voto na próxima

eleição, expressou agradecimento ao executivo, como também teceu alguma críticas ao

execuüvo, pois determinados bairros não receberam atenção nos úlümos anos. Segundo ele

existem situações na saúde e outras áreas requerendo atenção. Com a palavra vereador
Femando: Teceu comentários sobre a convenção e sua candidatura a prefeito, demonstÍou
grande entusiasmo. Com a palavra vereador RodÍigo: Expressou sua gratidão a todos que o
confortaram pela perda de sua mãe, em seguida abordou sobre a convenção politica

manifestando sua insatisfação. Ele defende â democracia, sentindo-se lesado durante o
processo de votação na convenção. Com a palavra vereador Âdlr: Externou seus sentimentos
ao vereador Rodrigo pela morte de sua mãe. lnformou que a reforma da capela mortuária

Ata Sessão Plenária Ordinária 
^e 
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do bairro Vila Phnafto está em execução, como em breve o projeto meu campin

Confirmou ,que a emenda via pix que será destinada para a pavimentação asfáltica da

comunidade de Limeira. En aparte vereadora Marlene: Enfaüzou que esse sonho esta

próximo da realização, onde nuito§ a8rícultores serãó beneficiados. Em aparte o vereador

Femando: comêntou que a emenda do Deputado Marco Brasil. gerou uma fal§a expectativa

com a faha de comprometimento do mesmo com a população. o presidente valdomiro, deu

continuiàade na sessão e não havendo oiDEM oo DIA: solicitou que o sêcretárb fizesse a

dcclaraÉo verbal da prcsença dos vereadores conforme, Resolução ac O1^l2! da Mêsa

DiÍetora. O secretário declarou a ausência do vereador: Fabrício Ouarte Holovka, e oS demais

prêsentes. Passou para Erplicagões Pessoais: não houve manife ção dos vereadores(as)

Nenhum vereador a mais querendo fazer uso da palavra, o Valdomiro, declaroun

encerrada a presente sessão' Eu, luri de olivêira ,

Valdomiro nSues

esidente

lavrei a

presente ata a ser assinada por mim, pelo secretáriy' e presidente.
I
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CÂMARA MUNICIPAL DE PITANG
Àt

Rua Visconde de Guardpuavâ, 311
centro Administnttivo 28 de Jãneiro
www.pitan ga.Pr.lê9.br

A Sua Excelência o Senhor

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito MuniciPal
Pitanga - PR

Atenciosamente

Mauro dos Santos
Presidente

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- cÊp as.zoô-ooo - Pitanga - Paraná

camara@Pitanga.Pr.leg.br À

Pitanga, 22 de agosto de 2024.
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NodiatT|o7l2o24,acâmaraMunicipaldePitangarecebeudoTribunalde
ContasdoEstadodoParanáoparecerpréviodascontasdoPoderExecuüvoreferenteao
exercício financeiro de 2O22.

Após leitura em Plenário (O6/OBt2O24l,o parecer prévioproferido pela Corte de

Contas foi despáchado à Coniissão de Finanças e Orçamento, tendo sido colocado à disposição

da população pelo prazo de 15 dias para eventuais quesüonamentos'

AntesdacomissãodeFinançaseorçamentorealizarasdiligênciasqueentender
necessárias e emitir seu parecer, informo que, nos termos do art .232'A, do ReSimento lnterno,

Vossa Excelência, querendo, poderá apresentar defesa no prazo de 30 dias a partir desta

notificação e especificar as provãs que pretende produzir'

OFíCIO NO 4/2024. COMISSÃO DE TINANçAS E ORçAMENTO

Assunto: defesa prestação de contas do exercícío financeiro de 2024'
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CM PITANGA
PtcÁo(f/lo 1122 I m24
Data e Hora: (X de outuko de 2024 í 5:33
Fabricio Duarte Holovka
Rêgianê Bobato

COMISSÂO DE FINANçAS E ORçAMENTO

Analise ao parecer prévio'do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná referente a

prestação de Contas do Executivo
Municipal relativo ao exercÍcio financeiro
de2O22.

Relator: Fabrício Duarte Holovka

RETATÓRIO

A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Oficio n"

683/24-OPD-GP, datado de 10 de junho de 2024 e recebido na Secretaria da Câmara

Municipal de Pitanga em 17 de setembro de 2024, comunicou o julgamento das contas
municipais, de responsabilidade do Sr. Maicol Geison Callegari Rodrigues

Barbosa, relaüvas ao exercício financeiro de 2022.
A Prestação de Contas e o Parecer Prévio n" L91/24 onde foram seguidos todos os

trâmites necessários.
Não havendo nenhum quesüonamento ou resposta no prazo disponibilizado. ,

ANÁTISE E VOTO

Compete a esta Comissão de Flnanças e Orçamento, em cumprimento ao dispôsto no

art.233-D, do Regimento lnterno da Cámara Municipal de Pitanga, emiür parecer e

apresentar projeto de decreto legislativo dispondo sobre a aprovação ou rejeição das

contas.

Em análise do Processo de Prestação de Contas n" 211563/23 verifica-se que a

Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio da lnstrução n" 4t37/23, manifestou-se
pela regularidade das contas com ressalvas.

Desta forma, em análise da prestação de contas apresentada, verifico que .inexiste
preiuízo público acarretado em decorrência da aplicação dos recursos pelo gestor no

ano de 2022.

Sendo assim, as contas de responsabilidade do prefeito Sr. Maicol Geison Callegari

Rodrigues Barbosa, referente ao ano de 2022, MERECEM APROVAÇÃO desta Casa
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Legislaüva.

Segue àm separado a minutâ do projeto de decreto legislativo pela aprovação das

contas.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 04 de outubro de 2024

Fabricio Duarte Holvka

RelatoÍ
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CAMARA MUNICIPAT DE PITANGA
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MINUTA DO PROJETO DE DECRETO N'XX, DE XXXX DE 2024

Aprova as contas do Município de Pitanga/PR,
referente ao exercício financeiro de 2022,

Art. 1o Ficam aprovadas as contas do Município de Pitanga/PR, referente ao exercício Íinanceiro
de 2022.

AÍt. 20 Este Decrelo Legislativo êntra em úgor na data de sua publicaçáo.

Sala das Comissões, 04 de Outubro de 2024.
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Fabricio DuaÍte Holovka
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Penga

Vice Presidente

.>f
Rua Visconde de Guôrapúava, 311
Centro Administrativo 2B de laneiro
www.pitanga.pr.leg.br
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A comissão de Finanças e orçamento, acompanha na íntegra o voto do relator da
matéria e opina favoravelmente à ApRovAÇÃo da prestação de contas do Executivo
referente ao exercício financeiro de 2022, devendo elaborar o projeto de Decreto
Legislaüvo nos termos da minuta apresentada pelo relator.

Sala das comissões, 08 outubro de 2O24.

Mauro dos Santos

Presidente

Fabricio rte Holovka

Ri ca rdo Dal Santos

João Edival Aramoni
\\

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. postat 106- CEP 85.200-OOO - pitanga - paraná
camara@ pita n ga.pr.leg.b r

PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO
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